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A Andifes e as Universidades Federais

● A Andifes representa as universidades federais do 
Brasil e tem como missão promover o ensino, a 
pesquisa e a extensão, além de defender os 
interesses dessas instituições.

● A Andifes defende o aumento de investimentos em 
ciência, tecnologia e inovação para garantir a 
manutenção de pesquisas e a formação de 
profissionais qualificados em áreas estratégicas para 
o Brasil.



Universidades em números

● 69 universidades federais

● 334 campi

● 1.128.950 graduandos

● 181.641 pós-graduandos

● 89.330 docentes

● 99.401 técnicos 

Fontes: Ecograd/Censo da Educação Superior

INEP



Hospitais Universitários

● 16,3 milhões de exames

● 5,7 milhões de consultas

● 335 mil internações

● 190 mil cirurgias

● 8.104 residentes

● 9 mil leitos

● Empregados concursados: mais de 40 mil

● Servidores das universidades: aprox. 20 mil

41 Hospitais Humanos

42 Hospitais Veterinários

● 17.1416 atendimentos a pequenos animais 

● 11.932 atendimentos a grandes animais 

● 10.878 atendimentos de animais silvestres

● 28.748 cirurgias 

● 84.700 exames de imagem

● 602.542 análises laboratoriais

* Dados de 2022



Universidades Federais - Equipamentos

● Centenas de laboratórios e equipamentos de alta 
tecnologia para ensino e pesquisa

● Centenas de prédios históricos (tombados), espaços 
e atividades culturais públicos, como bibliotecas, 
museus, cinemas, teatros, obras de arte, orquestras, 
grupos musicais e teatrais, exposições, entre outros



A Andifes e as Universidades Federais

● A Andifes considera que investimentos em infraestrutura e em 

assistência estudantil são fundamentais para manter a expansão das 

universidades federais e ampliar a oferta de vagas e de ensino de 

qualidade.

● A Andifes defende a valorização dos servidores públicos das 

universidades federais, que devem ter condições de trabalho 

adequadas e oportunidades de capacitação e desenvolvimento. 

























Agenda Legislativa

● Fim da Emenda Constitucional 95

● Reforma Tributária – Observar vinculação para financiamento da educação

● Normatização e implantação do Sistema Nacional de Educação (PLP 235/2019)

● Revisão da Lei de Cotas - Políticas afirmativas e democratização do acesso e permanência nas 

universidades (Lei 12.711/2012) 

● Instituição de legislação específica para disciplinar o Programa Nacional de Assistência Estudantil 

(PNAES) (PL 1270/2015) 

● Aperfeiçoamento do processo de escolha de reitores (PL 2699/2011) 

● Plano Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação

● Autonomia Universitária

● Novo Plano Nacional de Educação (PNE 2024-2034)



Leis de criação das Universidades Supernovas

UFCAT GO    Universidade Federal de Catalão Lei nº 13.634, de 20/03/2018

UFJ GO    Universidade Federal de Jataí Lei nº 13.635, de 20/03/2018

UFR MT    Universidade Federal de Rondonópolis Lei nº 13.637, de 20/03/2018

UFDPar PI      Universidade Federal do Delta do Parnaíba Lei nº 13.651, de 11/04/2018

UFAPE PE     Universidade Federal do Agreste de Pernambuco Lei nº 13.651, de 11/04/2018

UFNT TO     Universidade Federal do Norte de Tocantins Lei nº 13.856, de 08/07/2019



Filiação das Universidades Supernovas à 

Andifes
A Universidade Federal de Catalão (UFCat), a Universidade Federal de Rondonópolis 

(UFR), a Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (Ufape) e a Universidade 

Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar) se filiaram à Andifes em março de 2022. 

A filiação passou por um processo, iniciado com a participação dos reitores nas reuniões 

do Conselho Pleno da Andifes e dos respectivos pró-reitores e técnicos nos colégios e 

fóruns assessores da Andifes, além de várias conversas para adequação de 

procedimentos formais estabelecidos pelo regimento da associação, como a aprovação 

do estatuto próprio em cada uma das universidades.

Os pedidos de filiação foram aprovados por unanimidade dos reitores e reitoras 

presentes na reunião.



Diretrizes para o orçamento 2024

Em 16 de junho, a Andifes, reunida em Conselho Pleno, aprovou referenciais e 

diretrizes para o orçamento de 2024 das universidades federais, tendo como 

objetivo um projeto de desenvolvimento econômico para o Brasil com a 

contribuição fundamental das universidades federais.

Na ocasião, a Andifes tomou posição de que, independentemente de qual seja 

o orçamento destinado ao financiamento do ensino superior público em 2024, o 

desenvolvimento social e econômico, a superação das desigualdades regionais 

e a sustentabilidade devem ser consideradas pautas prioritárias das 

universidades federais brasileiras. 

Seguindo a linha de expansão e consolidação, a Andifes priorizou, dentre as 

diretrizes orçamentárias, as universidades supernovas, que ainda estão em 

fase de consolidação das expansões acordadas com governos anteriores.



Atuação da Andifes pelas novas 

universidades
A aprovação das diretrizes orçamentárias não é uma ação isolada da Andifes pelas 

novas universidades. A Andifes sempre esteve atenta às especificidades de cada 

universidade, sobretudo, das novas e supernovas. 

Em 2017, por exemplo, foi preparado documento que normatiza critérios e parâmetros 

para criação de universidades e novos campi. Também foram retomadas as discussões 

para construção do Plano de Desenvolvimento das Novas Universidades (PDNU), com 

o objetivo de mostrar as peculiaridades das instituições federais de ensino superior 

localizadas nas regiões interioranas e fronteiriças nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão.

A Andifes também participa de discussões com o Executivo e de audiências públicas no 

Congresso Nacional para apresentar a necessidade de orçamento específico para 

estruturação e fortalecimento das novas instituições.  



Obrigado!

www.andifes.org.b
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